
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Compras - SESDEC-FUNESPNCOM   

Ofício nº 13442/2025/SESDEC-FUNESPNCOM

A Excelentíssima Senhora,
MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO
Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
Nesta.

 

Assunto: Não comparecimento da licitante para apresentação da amostra.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário destinado aos órgãos de segurança
que compõem a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

 

Senhora Superintendente,

 

Em atenção ao Ofício SUPEL-COEDU (0064727638), que encaminhou a esta Gerência do
FUNESP recomendação para comunicação à SUPEL acerca da rotina de convocação para apresentação de
amostras, conforme previsto no subitem 19.15 do Termo de Referência (0050860565), informa-se que a
referida recomendação foi prontamente atendida e formalizada à SUPEL por meio do Ofício SESDEC–
FUNESPNCOM (0065770185).

Nos termos do ofício encaminhado à SUPEL, a apresentação das amostras referentes aos
itens especificados nas alíneas “c” e “d” do subitem 19.15 do referido Termo de Referência foi agendada
para as 10h (dez horas) do dia 24 de novembro de 2025, data de ontem, ocasião em que a empresa Serra
Mobile Indústria e Comércio Ltda deveria apresentá-las nas dependências do Centro Integrado de
Operações Policiais – CIOP, localizado na Rua José Adelino, esquina com a Rua Davi Canabarro, nº 3585,
Bairro Costa e Silva, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Ademais, conforme informado no Ofício SESDEC–FUNESPNCOM (0065770185), o
responsável pelo recebimento das amostras no Centro Integrado de Operações Policiais – CIOP seria o Sr.
Ronega Santos Costa, servidor lotado naquela unidade, enquanto a análise das referidas amostras seria
conduzida pela Comissão responsável desta Secretaria, nos termos da Portaria (0065757145).

Contudo, cumpre informar que, na data, hora e local agendados para a apresentação e
análise das amostras, a Comissão responsável compareceu ao ambiente designado; entretanto, nenhum
representante da empresa Serra Mobile Indústria e Comércio Ltda esteve presente, tampouco foram
entregues as amostras para apreciação.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para fornecer qualquer suporte
adicional necessário.

 

Atenciosamente,
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JACKSON ROBLEDO DA SILVA
Gerente do Fundo Estadual de Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por JACKSON ROBLEDO DA SILVA , Chefe de Unidade, em
25/11/2025, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0066729443 e o código CRC D6360494.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0037.003713/2023-11 SEI nº 0066729443
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício 13442 (0066729443)

